
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI N° 1.079 l 2013

AUTORIZA REALIZAÇÃO DE DESPESA cOM A
LOCOMOÇÃO DE ACOMPANHANTE DE PACIENTE
PARA TRATAMENTO DE SAUDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado
do Espirito Santo, faço Saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei:

Art. 1° - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a realizar
despesa com a locomoção de um acompanhante para o paciente WAGNER BORGES
MUNIZ, que necessita de ser desiocado para o Hospital da SOBRAPAR - Sociedade
Brasileira de Pesquisa e Assistência para Reabilitação Craniofacial, localizado na cidade
de Campinas - SP, para Se Submeter a um atendimento medico especializado com
Fonoaudióloga e Otorrinolaringologista, no valor de até RS 900,00 (novecentos reais).

Art. 2° - A despesa a Ser realizada Se restringirá ao Custeio de
passagem (ônibus Ou avião)` hospedagem e alimentação do acompanhante, com a
utilização de recursos municipais.

Art. 3° - A execução da presente despesa sera efetivada na forma de
adiantamento com a devida prestação de contas depois de Concluído O procedimento.

Art. 4° - As despesas de que trata esta Lei COrrerãO por conta de
dotação Orçamentária consignada no orçamento vigente.

Art. 5° - Esta Lei entrara em vigor na data de Sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aguia Branca-ES, em 23 de janeiro
de 2013.

ANA MARIA ETTI oUIUoUI
Prefeita Municipal
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